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Sexta-feira
16 de Janeiro

de 2026

Nº 6515Ano XXXII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
de outras medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 3º A Prefeitura poderá rmar convênios, parce-
rias e termos de cooperação técnica com instituições públi-
cas ou privadas, visando ao aperfeiçoamento do monitora-
mento aéreo, à capacitação de servidores e à ampliação da
ecácia das ações de combate ao mosquito transmissor da
dengue e demais arboviroses.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução des-
ta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no
que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da
sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista, 12 de janeiro de 2026.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.794, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

PROÍBE A AFIXAÇÃO DE PLACAS, ESTANDARTES,
PLAQUETAS, BANDEIRAS, BANNERS, CARTA-
ZES, PANFLETOS E AFINS, JUNTO AOS POSTES,
PONTOS DE ÔNIBUS, ILUMINAÇÃO PÚBLICA E
ÁRVORES EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA - RR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte,

LEI:

Art. 1º Fica expressamente proibido no âmbito do
município de Boa Vista - RR, a axação de placas, estan-
dartes, plaquetas, bandeiras, banners, cartazes, panetos
e ans, junto aos postes, pontos de ônibus, iluminação pú-
blica, placas de trânsito, semáforos e árvores existentes no
município.

Art. 2º A colocação de placas de anúncios, cartazes
ou similares que tenham por objetivo campanhas de inte-
resse público, decoração natalina ou outros eventos que o
município promova, será permitida desde que observada à
legislação vigente.

Parágrafo único. Esta permissão será emitida pelo
órgão competente da Prefeitura Municipal, que denirá o
prazo de permanência e o prazo para a sua retirada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.793, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

AUTORIZA O USO DE AERONAVES REMOTA-
MENTE PILOTADAS (DRONES) PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR NAS AÇÕES DE
COMBATE À DENGUE E DEMAIS ARBOVIROSES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte,

LEI:

Art. 1º Fica autorizado o uso de aeronaves remota-
mente pilotadas (drones) pela Prefeitura Municipal de Boa
Vista - RR nas ações de prevenção e combate à dengue e
demais arboviroses, com a nalidade de captar imagens
aéreas de imóveis, terrenos e áreas de risco cuja inspeção
presencial não possa ser realizada de forma ecaz.

§ 1º Os drones serão utilizados para identicação
de potenciais criadouros do mosquito Aedes aegypti e ou-
tros vetores de doenças em locais que apresentem restrição
ou diculdade de acesso por parte dos agentes de ende-
mias, tais como:

I – terrenos baldios ou com frente murada;

II – imóveis abandonados;

III – imóveis desocupados ou de difícil acesso;

IV – áreas de mata ou alagadiças próximas a zonas
urbanas.

§ 2º O uso das imagens respeitará a legislação de
proteção de dados pessoais e de inviolabilidade do domicí-
lio, sendo vedada qualquer utilização para ns diversos da
saúde pública.

Art. 2º Constatada a existência de possíveis criadou-
ros por meio das imagens aéreas, a Prefeitura deverá:

I – identicar o proprietário ou responsável pelo
imóvel;

II – noticá-lo formalmente para que realize a ime-
diata eliminação dos focos ou adote medidas de prevenção
necessárias, no prazo xado pela autoridade sanitária;

III – em caso de descumprimento, aplicar as sanções
previstas na legislação municipal pertinente, sem prejuízo
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Art. 3º A ordenação da publicidade visa à melhoria
da qualidade de vida, tendo em vista:

I – organizar, disciplinar, orientar e controlar o uso
e a veiculação de mensagens de qualquer natureza, res-
peitando o interesse coletivo, as necessidades de conforto
ambiental e as prerrogativas individuais;

II – garantir a segurança das edicações e da popu-
lação;

III – garantir as condições de segurança, uidez e
conforto no trânsito e tráfego de veículos e pedestres;

IV – garantir os padrões estéticos da cidade;

V – estabelecer o equilíbrio dos diversos agentes
atuantes na cidade na promoção da melhoria da paisagem
do município.

Art. 4º O infrator das normas estabelecidas nesta
lei, estará sujeito à penalidade de multa, regulamentado
pelo Executivo Municipal.

Parágrafo único. A autuação bem como a cobrança
da multa aplicada ao infrator, cará a cargo de secretaria
denida pelo Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei será regulamentada por Decreto do
Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de noventa
dias a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único. Os dispositivos da presente lei não
se aplicam aos eventos ociais do calendário municipal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Boa Vista, 12 de janeiro de 2026.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.795, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A OFERTA DE
ACOMPANHAMENTO PSICOLÓGICO A MULHE-
RES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte,

LEI:

Art. 1º Ficam estabelecidas, no âmbito do Município
de Boa Vista, diretrizes para a promoção de acompanha-
mento psicológico às mulheres em situação de violência, es-
pecialmente violência doméstica e familiar.

Art. 2º O Poder Executivo deverá considerar, na for-
mulação e execução de suas políticas de saúde, assistência
social e proteção à mulher, a oferta de acompanhamento
psicológico às mulheres em situação de violência, observa-
do o disposto na legislação federal e estadual aplicável.

Art. 3º A implementação das ações decorrentes des-
ta Lei observará a organização administrativa existente
e as competências das Secretarias e órgãos municipais já
criados, cabendo ao Poder Executivo denir, por atos pró-
prios, a forma de execução, a articulação entre serviços e os
uxos de atendimento.

Art. 4º As ações decorrentes desta Lei serão execu-
tadas de acordo com a disponibilidade orçamentária e -
nanceira, observadas a Lei Orçamentária Anual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.


